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PROJETO DE LEI 0005/98 
PROTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIENTE 

_____ LEGISLATIVO 
tnuúmí EM I? I ^ 198 REC. POR 

Considera de Utilidade Pública a 
Fundação de Assistência à Maternidade e 
a Infância de Itarema "Dona Francisca Re 
gadas". 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará decreta: 

Art. 1° - Considera de Utilidade Pública a Fundação de Assistência à Ma -
ternidade e a Infância de Itarema "Dona Francisca Regadas" , 
entidade civil, sem fíns lucrativos, com Sede e Foro Juridico na Cida 
de de Itarema-Ceará. 

\ 

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, aos 16 de Fevereiro de 
1998. 
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O MANOEL DUCA 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tol: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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J U S T I F I C A T I V A 

A Fundação de Assistência à Maternidade e a 
Infância de Itarema "Dona Francisca Regadas", fundada em 1993, é uma 
entidade civil, sem fins lucrativos, com Estatutos devidamente registrados no 
Diário Oficial do Estado do Ceará. 

A referida Fundação é mantida com recursos 
oriundos de doações, e tem como objetivo principal prestar cuidados 
primários de saúde, tendo como ponto relevante a assistência matemo-infantil 
com atenção especial ao parto, dentre outras atividades assistenciais. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos ilustres 
pares a aprovação deste Título de Utilidade Pública. 

UTADO MANOEL DUCA 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http:/Avww.al.ce.gov.br 
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OTÁVIO FELIPE ROCHA, 2o Notário, Registrador de Imóveis, 
Protestos, do de Títulos e Documentos, Pessoa Juridica e do de Hipotecas dã 
Comarca de Acaraú, do Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. 
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verbal da parte interessada que dando busca neste Cartório de Imóveis a meu 
cargo, constatei q U e acha-se devidamente registrado sob nfi 95 , 

fls.117, do Livro nfi A-2 ( Registro de Pessoas Jurídicas) , o 

Extrato do Estatuto da FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE 

E A INFÂNCIA DE ITAREMA lU DONA FRANCISCA REGADAS ", pelo que 

firmo a presente Certi dat , para todos os fins de direi to, do 

que dou fe . 
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-O f̂ie Jurídicas 

de 1.997 
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^ *. PIIND/LçXO DR ASSISTÉCIA X MATERNrOADiS 'í X INPAríCÎ  

ITAHKRTA " DONA FRANCISCA REGADAS" 

>> ESTATiraro SOCTAl-

CAPITIIT-O I 

])A DíMOí.TTWAÇÍO, "PINAT/COAnÇ K SXUE 

Art* líHt Associação de AaoiBtõacia & Hateruidailn a 

Turâittii a A»?. Itarema "j^ona yranoiyca Tlfigatlas" '"̂  I fcaL^'"."! traní-̂ or1*̂ . 

da om fundação, ftm 15 de janeiro de 1993, n'i:jte tltAkrj. ko dí1 TÍ-H-

rema, Munioipio de Itarema, 38 taOo do Ceavá, é ivm% 3.1 'idad^ ct iri 1 o 

f 1.1 amt ró pioa, 3 em f l j ' . ^ Iiiorahivo^, conati bii «IM de ilimitado nú'ti'i rny 

de sócio», pftayoas físioani ou jurídicas, e com duração" por v^ipo 1 

indeterminado. 

Paráfrafo Ónico - A Fundação tem Sede no Municipio de I t a 

rema, e foro na cidade de Itarema, e reger-se-à por este Estatuto o 

Art* 20 - A Fundação tem por objetivo: 

I - prestar cuidados primários de saude, tendo como ponto 

de reievo a assistência materno-infantil, com atenção especial ao 

parto, promover palestras com idosos, pratica de artesanato e assis 

têrçcia ao menor carente. 

Arto: 3* «- No cumprimento de seu objetivo, a Fundação pode-

finnar convénios com entidades públicas e privadas» 

Art. 49 - Para o seu funcionamento, a Fundação contará com 

recursos oriundos de seu quadro social e daqueles resultantes de ' 

oonvenios firmados, auxiiios ou subvenções provinientes dos gover-1 

nos,.federal, estadual ou municipal e doação por pessoas físicas, * 

jurídicas e legados. 

CAPÍTULO I I 

DOS SÓCIOS, SEUS DEVERES E DIREITOS 

Art. 50 - A Fundação, contará alem dos sóciosBenemeritos • 

e fundadores, sócios efetivos. 

I - EFETIVOS, são aqueles que sujeitam-se ao pagamento de 

uma importância mensal estabelecida pela Diretoria. 

Parágrafo Ónico - Sao sócios Fundadores as pessoas que par 

ticiparem a ta da reunião de constituição da Fundação. 

Arto 6* - Sao direitos dos sócios Efetivos e/òu Fundadores 

quando quites com a tesouraria: 

/ 

ra 
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/̂̂ "' *' I - Votar e ser votado para a Diretoria e para o Conse 

X 'Fiscal; 

r i a ; 

TT - Requerer a convocação de Assembléia Geral Extraor 

T I I - Propor novos sócioso 

Arto 7* - São deveres dos sócios Efetivos e/ou Fundadores| 

T - Zelar pelo bom nome da Fundação, seu patrimônio e envir 

dar todoo os esforços^para a consecção de seus objetivos; 

I I - pagar pontualmente, suas obrigações pecuniárias. 

CAPÍTULO I I I 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Arto 8e - As ASSEMBLÈIAS Gerais são: 

I « Ordinária-Convocadas pelo Presidente, no primeiro trimes 

tre de cada ano, para: 

a) - examinar e aprovar as contas e o balanço do exercício • 

anterior; 

b) ~ eleger a Diretoria e o Cònselho Fiscal, quando necessá

r i o . 

I I - Extraordinárias - convocadas a qualquer tempo, pelo Pre 

sidente ou por no mínimo metade dos-sócios direito de voto o 

Afií* 9* - As Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias 

deliberarão, validamente, em primeira convocação, com a presença da 1 

* 

metade dos sócios com dire i t o a voto. 

j lc - AB Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias se-' 

rão comunicadas aos sócios com antecedência. 

j ' 2v. - As decisões da Assembléias Gerais sao soberanas e i r r e 

corríveis e somente poderão ser refemuladas por outra Assembléia Geral. 

CAPÍTULO IV _ 
DA DIRETORIA E SEUS MEMBROS 

Art. 10P - A Diretoria, é composta de um Presidente, um Vice-

presidente, um primeiro Secretário, um 2ff Secretário, um lo Tesoureiro 1 

um 20 Tesoureiro,eleitos pelo mandato de 4(quatro) anos, em Assembleia 1 

Geral Ordinária. 

Art. l i o - X Diretoria compete: 

I - Administrar a Fundação, cumprindo e fazendo cumprir as 

suas disposições regulamentares e defendendo os seus interesses; 

I I - Apresentar, anualmente, a Assembléia Geral Ordinária, o 

relatório da Fundação e as contas e o balanço correspondente ao exercí

cio anterior, após o necessário exame e parecer do Conselho Fiscali 
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^ 

^ 
m ^ Resolver o^ oasos omissos n^^te instrumento, oa 

todsvia, a qualquer interessado, o direito de reoorrer a Assem 

Geral; 

IV - Oonvooar Assembleia Geral; 

V - Aprovar o orçamento anual; 

VI - Baixar resoluções^ 

CAPÍTULOV 

UAS ATRIBUÍAS DOS MEMBROS BA DIRETORIA 

Art» 120 - ̂ ão atribuições do Presidente: 

1 - Representar a Pundação; 

11 - Oonvooar Assembléias Gerais, reuniões ordinárias e ^ 

extraordinárias; 

l l l D Apresentar o orçamento anual da Pundação, para aprova

ção em Assembléia Geral Ordinária; 

IV D Autorizar o pagamento das despesas oontraidas pela ^ 

Pundação, conjuntamente oom o tesoureiro; 

V - Prestar, anualmente oonta de sua gestão. 

Art. 13^ D Sao atribuições do Vioe-prcsidente, Segundo SeD̂  

cretário e segundo Tesoureiro: 

1 - Substituir o presidente, Secretário, Tesoureiro, respec 

tivamente em suas faltas e impedimentos; 

^ ^ - Auxiliar os mesmos, na execução de seus encargos. 

Arto 140 - são atribuições do Secretário: 

1 - Substituir o Vice-presidente; 
^ D 

^ 11 - Lavrar as atas das reuniões da Diretoria e das Assem- ̂  

bléias Gerais; 

111 - Redigir, organizar e assinar a correspondência social ^ 

e demais papéis e documentos da Pundação, exeto o^ referentes a tesou 

ra r i a ; 

IV - Assinar, com o Presidente e o Tesoureiro, os t i t u i o s dos 

associados^ 

Art. l^o D ̂ ão atribuições do Tesoureirc: 

1 - Arrecadar os fundos sociais, reoeber as doações e subven

ções, movimentar as contas bancárias conjuntamente com o Presidente e 

exeaer a guarda dos velores da Pundação. 

11 - Manter, scb sua guarda, todos os papéis e documentes refe 

rente ao movimento financeiro; 



: ' A 
' ' T, 

" f 

. / 

^ >x 
• .-^ SJ-*':* 

^ 

'a 

s s 

A paiitte "ctilt h^mm 
confere cem o originei t lMÉI 
Restas notas. Dou fé. 

Aca raú f t 2 í l / ££ j 

Em Testemunho w nrMfc 

^ 
I * . Ti 



•;.<z I I I - Efetuar os pagamentos autorizados pelo presiden 

CAPITUIO n 

UO . CONSELHO PISCAL 

Artõ 16ff - 0 Conselho Piscai se compõe de 3(três) membgdar 

efetivos e dos respectivos supletes, escolhidos deatre os assocj 

doa e eleitos juntamente com a Diretoria. 

Arto 17* - Sao atribuições dos membros do Conslho Pisei 

I - Examinar os livr o s e papéis da Pundação, especialmente 

as contas e o balanço da gestão funanceira da Diretoria, dando pare 

cer a fim de que sejamapreciados e aprovados em Assembleia Geral •• 

Ordináriao 

CAPITULO VII 

DO PATRIMÓNIO 

Art* 189 _ o patrimônio Social é constituído dos bens ff 

méveis, imóveis e semoventes e quaisquer valores que tenham ou ' 

venham a ser adquiridos. 

Pàrágrafo íinico ~ Em caso de insolvência da Pundação, to

dos os seus bens, ficarão para serem utilizados pela Associação F i -

lamtrópica Evangélica com sede em Fortaleza, sito à Rua Tereza Crirs 

tina 570, sede própria. 

Art* 19? - Constituem receitas as contribuições dos só-1 

cios) as rendas patrimoniais, os auxílios e subvenções, doações, • 

legados, recursos oriundos de convénios e quaisquer outras origens* 

CAPITULO V I I I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art© 202 - 0 ano social coincide com o ano c i v i l . 

Art. 21c - Os integrantes da Diretoria e do Conselho Fls 

cal não poderão receber honorários, proventos ou vantagens a qua].-* 

quer tipo. 

Arto 229 - "é permitida a reeleição dos membros da Direto 

r i a e do Conselho Fiscal. 

Art. 23* - Este Estatuto só poderá ser reformado decorrido 

o prazo de 04(quatro) anos de sua aprovação, salvo se para adaptar-se 

a legislação-, específica do país. 
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P A R Ó Q U I A DE 
SENHORA BE FÁ 

ITAREMA -Ç 

A T E S T A D O 

^testo para os devidos f i n s que, os dirigentes e 

Conselho Fiscal da PUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A MATERNIDADE E Á 

INFÂNCIA DE ITAREMA, localizada à Rua Menin© Jesus, S/N9, Mu

nic ip io de Itarema, Estado do Ceará, são posuidores de idonei 

dade Moral e de i l ibada conduta, abaixo relacionados: 

Francisca Sales ^egadas da Silva 

Juscelino Ferreira Júnior 

Manoel Afonso Júnior 

Maria l idu ina Júnior S i lve i ra 

Rita Laurita Júnior Jardim 

Rita Lúcia da Silva 

CONSELHO FISCAL: 

Joáo Batista Diniz 

José Orlando Pires 

Manoel Porsito Júnior 

£ Presidente 

-Vice-Presidente 

- i s Secre tá r io 

-22 Secre tá r io 

- l f l Tesoureiro 

-20 Tesoureiro 

s 
11 
2 ô 

f i 
< L 
O 

Í^S^pM. 

Dou ló. Acaraú , i2 Íde_Ai_ ]9âá_ 

MARIA HONORATA CARMO 
táf la 

ITAREMA(CE), 23 de Outubro de 1997 

f ^ J U d ^ X i ^ w / Q ^ 
Pe. Aristides de Andrade Sales 

P Á R O C O 

•t/ 



P A R Ó Q U I A DE NOSS 
SENHORA DE FÁTIMA 

ITA REMA - CE. 

A T E S T A D O 

Atesto para os devidos f i n s que, a FOTDAÇftO DE 

ASSISTÊNCIA X MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE ITAREMA, loca-* 

l i zada à Rua Menino Jesus, s/nfl, Municipio de Itarema, • 

^'stado do Ceará, vem funcionando normalmente desde • ' ' 

27.01,93. 

^ 
cc o 

II 
o õ 

f i 
< -
o 

Itarema(CE), 23 de Outubro de 1997 

^ . , 4 ^ % , 
Pe. Aristides de Andrade Sales 

P Á R O C O 

Reconheço a(s) Firma(s] de-
K L ^ j J ^ l ' X JLnJjL 
-Sma^ r-

J 

Dou fó. A c a r a ú . í i d e J J _ 1 9 â Í 

El^T8St^n i inhn / ^ ^ ^ f l n ^ P r r i n r t f l . 

MARI;' 
^ - T ^ g ( j / i l L l j l uV t jg i j ; ^ / . . . - . ^ 1 ^ 1 ^ 

NORATA CARMO 



P A R Ó Q U I A DE N Í Í N S 
SENHORA DE FÁTI 

I TARS MA - ÇEA 

D E C L A f i A ^ Ã O 

DECL AfiO, para faser prova junto à ASS3IBLEU LBQIS 

LATIVA DO ESTADO DO CEAB*, no prooesso de aolioitação de Utilidade Púbiioa 

Estadual, que 4 Belatório de Atividades e o Balanço Anual de 1996, desta 

RJtfDAÇlO DE ASSISTÊNCIA 1 MATEBBIDlDg B A I N I Í B C I A DS ITAfiSiA, «S» FBAHCIS 

CA BEGADAS", foram afixados no quadro de demonstração ao Públioo, afim de 

que todos tomassem oiênoia dos trabalhos desenvolvidos por esta fti t i dade nao 

Governamental confoime preceitua o parágrafo 2* do Art* 2* da Lei Estadual 

5»!2,554 de 27 de dezembro de 1995» publicada no Diário Oficial do Bstado 

do Ceará, no dia 06 de fevereiro de 1996. 

jbd/97 

Itarema-Ce,f em 01 de dezembro de 1997 

(V A ^ M ^ / l L ^ u _ ^ / ^ -
Aristides de Andrade 8aU$ 

f A RO CO 

< 
c. z 
o < 

II 
9 o 

f* 
< • 
o 

Reconheço aís] Firmais) de: 
MvnA&K wm/Mz 

- ^ _J 
Dou fé. tea\auJ£> dg I J L l ç " 9 ^ ? 

Em Testemunhn nn verdade. 

/7?tax<^,' 
MARIÃ HONORAfÃXARMO 

7 

:Í>Í&;-^ 



r & - > » 

miONSTRATIVO BA HECEITA E DESPESA, REALIZADO 

NO PERlODO DS 01.01.95 a 31.12.95. 

R E C E I T A 

JAHSIRO/95 RS 

FSTOREIRO/gS RS 

MARÇO/95 RS 

ABRIL/95 RS 

IvíAIO/95 RS 

jumo/95 RS 

JULÍI0/95 RS 

AGOSTO/95 RS 

SETE?.ffiR0/95 RS 

OUTUBRO/95 RS 

NOVE.EBRO/95 RS 

BEZEL-EBRO/95 • gS. 

L2> 
5.385,40 

6.737,80 

5.000,60 

8.740,67 

8.720,40 

9.890,40 

8.500,75 

8.930,40 

9.773,40 

10.178,07 

11.120,48 

12..120J0 

TOTAL 5Í_105.022A57 

D E S P E S A 

HS 5.560,40 

RS 5.730,40 

RS 5.803,48 

RS 8.472,30 

RS 8.448,47 

RS 8.390,70 

RS 9.790,80 

RS 9.677,40 

RS 10.783,88 

RS 10.601,70 

RS 10.607,70 

R£_ -ii±m±M 

RS 105.658,0? 



Ií S S U lí o 

RS 1.256,11 

105.099,57 

RS 106.255,68 

RS 

105.658,07 

597,61 

RS 106.255,68 

ITAREMA (CS), 31 DE DEZEÍSBRO DE 1995 

R À S h . P-lrvwr.v ~? o^u ruy^ nu^ir^/) 
PJTA LAURITA JTJÍÍl^R "JARDIM 

>TÍR£IR0 -

2/ 
íòndín 1 

3ATZSTA DINIZ 

COiís^LKO FISCAL -

VISTQ: 

T0^a i%^ 2&*r' 
FRANCISCA SAIES RE&ABAS m SILVA 

- PRESIDENTE - Recontieço a(s) Firma(s) de: A f ^ 
fau/»T7\ juUtófi- ãM-DlMIjo/C^ 
$L4TíKT7l fclui^FfrhAJ&^n 

/Lr^/io*! 7)4 tjrt/A, 
Dou fé. Acofaú.J^Lde 9 
Em Testemunho / r ? ^ > ga vedade. 

/7?tã<c%, ft&rpctn^zX^cxU^^ 
MARIA HONORATA CARMO 

Notária 



><s~ \ 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA, Bk FUNDAÇÃO 

DE ASSISTÊNCIA X MATERNIDADE E X INFÂNCIA DE ' 

ITAREMA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 1996. 

R E C E I T A 

JANEIRO/96 RS 6.397,80 

FEVEREIRO/96 6.990,6o 

MARÇO/96 7.956,60 

ABRIL/96 9.643,57 

MAI0/96 9.818,60 

JUNHO/96 8.885,60 

^ULHO/96 10.480,60 

AGOSTO/96 10.360,59 

SETEMBRO/96 10.802,60 

OUTUBRO/96 11.779,67 

NOVEMBRO/96 12.689,60 

DEZEMBRO/96 13.050.60 

TOTAL RS 118.876,43 

D E S P E S A 

JAÍJEIRO/96 R$ 6.557,80 

FEVEREIRO/96 6.887,10 

MARÇO/96 6.804,37 

ABRIL/96 9.572,36 

MAI0/96 : . 9.488,02 

JUNHO/96 9.378,40 

JULHO/96 10.316,92 

AGOSTO/96 10.368,65 

SETEMBRO/96 11.883,88 

OUTUBRO/96 12.603,97 

NOVEMBRO/9 6 11.603,41 

• -/'/••* , 
DEZEMBRO/96. " 12.161.39 

TOTAL R$ 117.626,27 



*• $ . I b 

RESUMO 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 1995 R@ 597,61 

TOTAL RECEITA DE 1996 RS 118.876.43 

TOTAL RS 119.474,04 

TOTAL DESPESA DE 1996 RS 117.626,27 

SALDO PARA O EXERCÍCIO DE 1997 RS 1.847.77 

TOTAL RS 119.,474,04 

ITARENIA(CE), 31 de Dezembro de 1996 

fò/Vfll ir^nyx^ÚTT j k / y i ^ g / f 
£1 ' TJ 

Rita Laurita Jumor Jardim 

- tesoureira -

ánJjsvr) 

s/n*fc6/\ Lt^L^ssJ* 
Prancisca Sales Regadas da 

- Presidente -

< u ] Reconheço a(s) Firmo(s) de: 
< % W^-fa b o ^ V T f ) 5 u r u p ' Xn\(A\n, 
§ | F f f i U A ^ c ^ S r J L g x Q r v ^ A JCL 
§ W Sí?uf\ o V^^X Go4í/\4m ^ m Z 2_ 

o o 

f i 
< t 
u 

-a Diniz 

Gonselho Fiscal 

DOU fé. Affnrnú 0 3 rtr* A i 1 9 3 1 

Em Testemunho / 7 ^ . do>9tciode. 
Tr tawZs 0 t % ^ x ^ ^ o ^ C a t m ^ o 

* MARIA HONORATA CARMÇK 

—"fl—i 



RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DA EUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 

A MATERNIDADE 3 1 INFÂNCIA DE ITAHEiA, RELATIVO AO ' 

EXERCÍCIO DS 1995. 

R E I A T Ó R I O 

Suturas 1.800 

Retiradas de Pontos 629 

Curativos 7.920 

I n j e ç õ e s 2.880 

Aerosol Tranpicas 1.440 

Pequenas Cirurgias 576 

Pacientes em Observações 269 

Consultas Simples 2.112 

Consultas com Terapia 3.069 

Consultas de Pedia t r ia 2.424 

Partos 336 

Nascidos Vivos 334 

Nascidos Mortos 2 

I n t e r n a ç õ e s C l í n i c a Médica 300 

I n t e r n a ç õ e s C l í n i c a P e d i á t r i c a 324 

Consultas de Enfermagem 1.536 

Outros 252 

Itarema(ce), 03 de dezembro de 1997 

% ^ ^ r ^ i S AW%AfdL S jK^ -
PRANCISCA SALES REGAKIS DA SILVA 

- PRESIDENTE -

K f , m 2 ' % ^ % 
áAOA( tf/} 4/Z -

-JÍS»MM±Í Dou fé. Acarau 
Em Testemunho a verdade. 

T - r ^ - C 

MXRIAHONORÃTA CARMO 
Notária 



RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DA PUKDAÇÍO DE ASSISTÊNC 

X MATERNIDADE E X INFÂNCIA DE ITAREMA, RELATIVO AO EXERCI 

CIO DE 1996. 

R E L A T Ó R I O 

CONSULTAS 17.040 

PARTOS 386 

NASCIDOS VIVOS 388 

NASCIDOS MDRBGS 02 

PARTOS JAME LAR 02 

CURETAGEM 08 

PEQUENAS CIRURGIAS 576 

PA 18.122 

SULTURAS 576 

INJEÇÕES 3.960 

CURATIVOS 5.040 

OUTROS 809 

í UJ 
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ITAREMA(CE)f 23 de Outubro de 1997 

P/r p ^ 
B^G A] 

Reconheço ois) Firnna(s) de: 
Tsar iO iACn. SrJf lo £JLQÍ^3/^A 

X sYPun C 

j-T^slQrirrfrtrtCM, 

FRANCISCA SALES REGADAS DA SILVA 

- PRESIDENTE -

Dou lé. Acoroú.O^ cia A \ 19â_í_ 

Em Testemiinhn P fy^ *? nn verdade. 
y/tet^ft&^T^zJ&r^ 

MARIA HONORATACARMO 
Notária 



P A R Ó Q U I A DE NO 
SENHORA DE FÁTIM 

ITA&SMÁ - ÇE. 

A T E S T A D O 

Atesto para os devidos f i n s que, a FUNDAÇÃO DE 

ASSISTÊNCIA Ã MATERNIDADE E X INFÂNCIA DE ITAREMA, l o c a l i 

zada à Rua Menino Jesus, s/nfi, Municipio de Itarema, Esta

do do Ceará, vem funcionando normalmente e obedecendo os 

Estatutos durante o periodo de 27.01.93, até a presente • 

data. 

ITAREMA(CE), 23 de Outubro de 1997 

Pe. Aristides de Andrade Sale» 
P Á R O C O 

S Õ 
tr o 

i! 
O ò 

ff 
< 1 
O __ 

Recopheço a(s) Firmais) de: 
ftf.^LM^Jto Ai ^AnXr.c$K 

Dou (é. Acaraú,.fl_3_cJe .\ 1 i o 9 4 
Em Tftstqmunhn ^ ^ . í i n j / p . t e i n e i a . 

y ^ ^ u ^ í , fé&^^teU^ ã iA>^o 
MARIA HONORATA CARMO 

árlo 



ESTADO DO CEARA 

Câmara Municipal de I 

MENSAGEM N9 I 2 ^ s /95 

APRO 
SALA DAS 

i r a Ido Magola 

irema 

Itarema-CE.,28 de outubro de 1996 

^ Exmo. Sr. 

Presidente da Camara Municipal de Itarema-CE. 

ad**"' 

Encaminhamos para apreciação desta Augusta Casa» o 

Projeto de Lei nfi124&/96 de 28 de outubro de 1996, que declara de/ 

Utilidade Pública Municipal a FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À MATERNIDA

DE E A INFÂNCIA DE ITAREMA,"Da; FRANCISCA REGADAS", na sede deste/ 

Município. 

O referido prejeto de Lei, se fundamenta no prhcí-

pio do reconhecimento pelo goder público Municipal, as Entidades / 

dotadas de personalidade J i r i d i c a , sem fins lucrativos, sediada n/ 

neste Município e que tenham por objetivos prestar serviços a Soei 

edade Itaremense. Que a referida Fundação vem desenvolvendo traba

lho de Assistência Medica e Social mantendo um Hospital na Sde do/ 

Município de Itarema, sobressaindo-se na luta pela Saude e integra 

ndo-se oom as causas sociais da Comunidade. 

Aproveito o ensejo, para reiterarmos os nossos / 

protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente 

Raimundo Ca -/Vereador Camara M. Itarema 

f i y - ^ r ^ * ^ : , 

'^^W^/áK^/M^ 
•//(jhMCtf— 

•^r^3^> V-Ĵ i 
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PROJET© DB LEI H f i TLP4a 

Itarema-Ce», 

APROVADO 
SALA DAS 

DECLARO DE UTILIDADE PUBLICA \ RJNDAÇlO 

ASSISTÊNCIA h MATERNIDADE E A I N A N C I A DE 

ITAREMA, "Da. FRANCISCA REGADAS", 

Faço snber que a Câmara Municipal de Itarema, decretou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Leit 

Art» 1° - Ê considerado de u t i l idade púbiioa a POHDAçXf DE 

tâSiafíííClXfc MATERNIDADE E A IHF5LHCIA DE ITARíMA, "Da. FRANCISCA RE)A 

DAS". 

A r t Q 2 B - Esta Lel en t ra rá em vigor na data de sua publ ioa 

çao» revo-tfndas ao d ispos ições eo c o n t r á r i o . 

Paço da Prefei tura, em 29 de .̂0 ^ G 1996. 

m/ Úrin/J* íh^íÉZ 
7 O JOSfi HARIA MOITT&IRO 

Prefeito Municipal 

jbd/96 

7n AfiY-flesJ3Bà£-3í3as 
< L ' 1 la rvTPi *>o 
01 . 1 

O : — 
Z 
C ' Dos f l . 

V - y : 
. -r^da. 

< ° ^ ^ í k - Â&s*<rKZ&, $Uy«^<p 
^ • - U Í M C*ri«« - 1 ' . T » w m -

ff. . 
Q j J . I * 

u ^ 

iJTCXSO BO 1." OFICIO 
V I T U L A R 

i/anu Honorata Carmo 
V U A R A Ú — r r . " * 
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' - /\Yl!'.^f-c^/.Mfvr3 

' • ,\ - - " -'-/; 
^gV" 17!.?^ " f ;̂r/-4 

PUBLICADO 
cl3_&L_d8 ISâí, 

^ f - Y ^ ^ * 

De acordo com o artJf^ 

• • • ^ " i í i i i e * s e 

6 y Ju^Cc^N 

E U ao , qA 
PrtÉSlDÉNTE 

ENCAMINHE-SE ^/PROCURADORIA 

ictó. JUSUÇA E«0»ÇM^ 5 \ o v| & PIEMÍ DA COIim, 

í y ^ % . IQ) Olwtorla» 

%ah%f^ -
i n i 1 l 1 1 1 
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Projeto de Lein 0 05/98 
Autoria: Deputado Manoel Duca 

LEGISLATIVA 

PARECER N. 0 L0006.98 

Considera de utilidade pública a Fundação de 
Assistência à Maternidade e à Infância de 
Itarema "Dona Francisca Regadas". 

O Excelentíssimo Sr. Deputado Manoel Duca apresenta Projeto de Lei n0 

05/98 que " considera de utilidade pública a Fundação de Assistência à 
Maternidade e à Infância de Itarema Dona Francisca Regadas " 

Argumenta o parlamentar em sua justifícativa às fls. 02, que a referida 
entidade, fundada em 1993, sem fíns lucrativos e com Estatutos devidamente 
registrados no Diário Ofícial do Estado do Ceará, é mantida com recursos 
oriundos de doações, cujo obietivo principal é prestar cuidados primários de 
saúde, tendo como ponto relevante a assistência matemo-infantil com 
atenção especial ao parto, dentre outras atividades assistenciais. 

A Lei n.0 12.554 de 27 de dezembro de 1995, publicada no Diário 
Ofícial do dia 6 de fevereiro de 1996, que dispõe sobre a concessão de título de 
utilidade pública à instituição de natureza privada e revoga as leis 10.044/76 e 
10.616/81, regula a matéria, enumerando ali requisitos essenciais para que o 
referido título seja concedido. 

Analisando-se a farta documentação acostada aos autos, concluímos 
pelo parecer contrário à concessão do aludido título à FUNDAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE ITAREMA 
DONA FRANCISCA REGADAS, pelos seguintes motivos: 

-A Lei n.° 12.554/95 em seu art. 2o, § 2°, alínea c estabelece que 
nos Estatutos da entidade pleiteante deverá estar previsto que em caso de 
dissolução - entenda-se aqui qualquer que seja ela - seu patrimônio será 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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incorporado ao de outra entidade congénere ou ao Poder Público, entretanto, o 
art. 18, § único do Estatuto Social (fls. 11/15) dispõe que "em caso de 
insolvência da Fundação, todos os seus bens ficarão para serem utilizados pela 
Associação Filantrópica Evangélica com sede em Fortaleza^^entidade^ue, 
de acordo com o art. 2o, § 2o, c da Lei 12.554/95 deverá ser congénere 
associação pleiteante. Assim, sugerimos ser anexada cópia do Estatuto da 
Associação Filantrópica Evangélica, a fim de que se possa comprovar o 
preenchimento de tal exigência. Da mesma forma, sugerimos a substituição da 
expressão "em caso de insolvência" constante no art. 18 do Estatuto Social da 
Associação Requerente (fls. 11/15) para "em caso de dissolução", pois da forma 
como está, somente_neste caso, o de insolvência, qual seja, o estado de nào poder 
solver ou de nào poder cumprir os pagamentos devidos, seus bens serão 
destinados à entidade ali mencionada 
Grifamos. 

-Os relatórios demonstrativos da receita e da despesa apresentados 
às fls. 20/23 referem-se aos exercícios de 1995 e 1996, quando deveriam referir-
se ao exercício de 1997; 

-Da mesma forma, os Relatórios de Atividades ás fls. 24/25 
relacionam-se aos exercícios de 1995 e 1996, quando deveriam relacionar-se ao 
ano de 1997, um ano imediatamente anterior à fonnulaçâo do pedido, ou seja, de 
acordo com o art. 2o, § 2o, alínea d da Lei n 0 12554/95 

C/ 

c/ 

Assim, encontrando-se a proposição em desacordo com o disposto nas 
alíneas c e d do art. 2o da Lei n.0 12.554/95, opinamos pelo PARECER 
CONTRÁRIO. 

É o parecer contrário, S.M.J. 
Fortaleza, 13 de março de J£98. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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M Ofldal do Reglstrot 
DR.l ROBERTO FIÚZA MAIA 

Ofldal Subitltuto: 

de Paula Pessoa Haia 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
E S T A D O DO C E A R Á 

REGISTRO ESPECIAL DE TITUIOS E DOCUMENTOS 
RUA MAJOR FACUNDO N.* 312 

FONES: 231-3083-226-6637 « 226-9545 
F O R T A L E Z A 

E i c r 

Joió Edilson d* Somo 

Jo*l Martins d# Souza 

Maria Júlia Marinho 

lucimar de Olireira Vasconcelos 
Maria Marlene de Andrade Lette 

Maria Stella de OHveira Costa 

O Bacharel em Direito Roberto Fiúza Maia, Oficial do Registro Especial 

de Títulos, Documentos e outros papéis desta cidade de Fortaleza, Capital do 

Estado do Ceará, por tftulo vitalício, ele. 

Certifica, por solicitação da pang inz-Tzssaó.õ. quz cio l ivro 
n9 A-6 de F555oa5 jur icticas, è.5 i l s . 183. 50b o n3 cie ordem 8 33 

datõ d5 08 de abri1 de 1954. consta o registro do Estatuto da 
SOCIEDADE BENEFICENTE FILANTRÓPICA EVANGÉLICA .SOClGdãde CIVll, 
com sede e foro iuridico nesta cidade, mediante a qual adquiriu 
personal idade juridica depois de satisfeitas as cormaiidades 
legais, certifica mais que do livro A ne io. deí Pessoas 

28. sob o nQ de ordem 1732 em̂  da»:a de 16 de Jurídicas, às fl s 
setembro de 1964, consta o registro da F.eforma do dito Estatuto, 
constante da publicação feita no Diário oficial do Escado, edtsiào 
do dia 10 de setembro de 1?64 . em que a sociedade referida 
passou a denominar-se ASSOCIAÇSO FILANTRÓPICA EVANGZL/.CA, ficando 
assim, fazendo parte integrante e inseparável de seu 

primitivo Estatuto 
de outubro de 17?3. 

c refer ido é verdade, DOU fé. Fortaleza 15 
S tA*?t 
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Joel jMemns de Souza 

MaTTa/Júlla Marinho 

Ujciwar de Oliveira Vasconcelos 

Marié Marlene de Andrade Leite 

Mana Stella de Oliveira Costa 

' í 

O Bacharel em Direito Roberto Fiúza Maia, Oficial do Registro Especia 

de Títulos, Documentos e outros papéis desta cidade de Fortaleza, Capital do 

Estado do Ceará, por título vitalício, etc. » 
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Certifica, por solicitação verbal da própslo parto ̂ in-
toroooada, quo rovo ado om oou podor o Cartório o l i v ro A ,numor 
10, do Rogiotro do Pooooao Jurídica o, de lõ ào flo. , 28, oob o 
Tmnoro do ordom 1732, om data do 16 do ootombro Je 19G4, vo-ri-
fioou ..oonator o Rogiotro doo íSotatutoo digo Rogiotro da ro fo r -

. • 
jna: doa,-Gatatutoo da Aooooiação Pilantrópioa íSvan^olica ,cujo, | 

]i .*• i • • , 

toor vorbo-ad-verbuffl o o ooguinto. limo. Sr. Ofioxal do Rogio
tro âo; Tituloo o Dooumc atoo. 0 abaixo aooiuaâo .Pro ci ido nto om 

• . j 

oxproioio da "Aoaooiação Filantrópica B va ngolioa"„oooio da do oi 
v i l oom oodo o foro juridioo noota oidado rcquor & V. Sia, noo 
tormoo do ar t . 129, do dooroto l o i n. 4857, do 9 do novombro | 
do 1939» a tranocrição da ro forma doo iÍotatu (too da rof o rida in 
. t i tuição no Rogiotro do Pooooao Júrídioao, a* aau oargo, para o 
quo junta doio oxomplaroo do Diario Ofioia i do Botado, adição 
do, dia 10 do ootombro do oorronto ano (om quo f o i pub lioa da âj^ 
ta, ro forma a qual fioa fazendo parto integra nto o in.aoparavol 
do oo uo prlmltlvoo ootatutoo. Nootoo tormoo.P. Doforimonto.Por 
taloza, 14 do ootombro ào 1964. (a) Antonio Lopo o Galvão (oo
bro uma ostampilha ootaàual do c4 4,00 o a taxa do oduoaçâo o 
aadiotohoia. Rooonhoço a firma oupra do Antonio Lepoa Galvão.| 
Dou f o . Coara. Porta loza, 16 do ootombro do 1964. fim tootomunh 
(pinai) da vordado-. 0 32 Taboliao Públioo.Carloto Po rgo nt lno | 
Maia'.^Eatatutoa da Aaoooiação Filantrópica Eva ngo l ioa . Do oon-
foimidadoi coma rooolução, unanimo doo oóoioo da Sooiodado Bo 
nof ioo nto Filantrópica JGva ngo l ioa , rounidoo oom A ooo mb lo ia 'Go
ra i .fixtraordinária, oa Eotatutoo oociaio poaaara a tor a ooguin 
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to roda ção t. fioo^ndo oo antorioroo ro voga doo para todoo ofoito 
^Capitulo I - Da AooooiaçSo o 'oouo f i n o . Ar t . l!>) Pica fundada | 

( o ) - | - j . ' r - ' , 

om.Fortalaza, Capital do G otado do Coara, uma oooio dado com a 
do nominação do Aooooiação Filantrópica EyangoLioa, antiga So-

Of - . ' C ' " 

oiodado 3o nof ioo nto Filantrópica fiva ngo lica ^ por .prozo indo to 
minado o tora por f ino principalmonto o ooguinto: I ) Amparar 
oo yolhoo, doo nto o o inválidoo o pr oto gor a raatarnidado o a it: 
fan<r*.a, om qualquar cirounotancia, não oomonto aoo mombroo da 
famiRã ovangolioa,como, no modida dao poooibilidadoo, aoo quo 
comprova da mo nto nooo ooito m do aooiotonoia.il) Promovo r a ino-
trução o dòoonvolvo-la o raaio poooivol o travo o da criação do 
oooolao do alfabetização noo bair roo do Portala za, o noo nu-
olooo quo vonham a oor fundadoo no interior do botado, do oo n-
volvondo, tambom o onoino do arto o ofioio aoo f i lhoo doo oó
oioo o domaio ovongoliooo. I I I ) Instalar pootoo do puericultu
ra o lactárioo na oodo o noo núolcoo quo vonham o oor fundadoo 
no intorior do fiotado para atondimonto dao criançào ovo ngoli
oa o o dao roaimonto nocoooitadao.IV) Promovar o amparar a do-
fo oa doo oo uo aoaociadoa quando j uota a forom ac ouao oauoao, | 
aooogurando-lhoa, por moio do uma perfeita aolidário dado ao ga 
rantiao individuaia do quo caroçam.V) Pro atar aaoiotoncio modi 
ca, do ataria o ju r íd i ca , aoa oouo aooooiadoo o oo uo dopondon-
oo^VI") Trabalhar pola oonotrução do Hoapitai Evangélico do Fò 

ta lo za promovo ndo oampo nha o e movimo ntoo porei angariação do do 
nativoo para t a l f im,VII) Socorrer oa aooooiadoo, otravo o da | 
Caixa do Pooúlio, noo -ooooo dc morto o prootor auxilioo para 
oopultamcnto doo oóoioo faiooidoo,- fazondo-oo ropro oo ntar oomo 
ootandarto o f io i a i ooma ooguinto logo nda: "Bora avo aturado oo 
mortoo quo doodo agora formem no oo nhor, do oonformidado oom | 
oo artigoo dootoo ootatutoo. V I I I ) Promover pormonontomonto I 
óampanha do oooiarooimonto para dooportar o intoroooo do ovan-
goliooo do Coará, polo movimento do oarator f i lant rópico que | 
oota ontidado o ao Igro jao realizam om favor dn familia eva ago 
l ica do modo gorai. Capitulo II-Doa oóoioo o ouao claaaifica-
çÕao. Ar t . 29) A Aooociação oora oompooto de um numero i i imi ta 
do do oóoio, oom diotinção do oiaooo, naoionaiidado ou denomi
nação ovangoiica aooim diacrimiaada: a) Fundadoroo, todoo os-| 
quo pertonoorom à ^ W t m f óViíagelica;B) 
Motivoa todoo oo to3°f ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ h w ^ ^ dao Igro jao E-

Wl^Tr^ [*™bil*[eW'Jyíí$Mtó j , , ^ 
oo ida do ino omp lo t oi 

' 

vangoliOGO, maioro f^tS^lô anoo ato 5 
o) Coopera d oro o, oíçfpdço oo quo noo 
puzoram a trabaIhoirToln":prol ídànrAôooc'iBSio>iia doo oouo objot 
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oomo Intograntoo djoó^do(io qÚhdroó _q:ppiaio;oi%) Bonomoritoo» 
—. c .. i - ' I í L . i 

ovango l i coo oo pro-
tivoo 

00 

quo oondo o fo tlvoq ,3 íunda doi*o 07 .oò^^yo^b^ci oontribuâm sooo-
: . t? . , 
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om oco Itoo polo Aooooiação oom uma impcJVtancia. oupcrio: 
luivo lo nto à Cr$ 15.000,00.;G ) %midoo. Ficarão remido o oo* 
>roj)Uzoróm para oóoioo 100 peopoao, adquirindo oquoloo a vi 
gom do pagar oomonto o motodo do ouoo mo noa lida do o,, doodo quo 
praàdntora, por ooor i to , a Dirotorio i om ooooõo, l:".ota doo ino-
i r i too por oua propoaição; f ) Honororioo oo quo forom conoidortí ^ % 
oo como t a l pola d i ro tor io om o ina l do gra t idão ou homonagon/^ ÔQ 
a ontidado om faco doa oorviçoo prootadoo o Aooociação. Art .u^ 
'ara a dmi o oõo doo oóoioo o no coooor io quo a propoota oo ja aoox^^^^^O 
iada por um doo oóoioo efetivoa como prppononto, informada pola 
omiodão do oindicância o dovidamonto aprovada on oo ooão da D i -

0 t o r i a . Paragrafo Unioo,- Paro a oonooooõo dpo t í t u loo do bó-
iioo ,bonomoritoo, remido honororioo ó noooooarlo quo aoja pro
moto j)or qualquer mombro da Dirotor io ou por dois oóoioo com | 

uao obrigaçooa oociaio, raao dopondondo da. aprovação da Diroto-
1 , ' _ 
i a . Capitulo I I I - Dao obrigaçooa doo aooioo. A r t . 42) Soo dovo 
i , i -
oo doo aooioo quolquor que aoja a categorio, oo oeguintoo: o ) | 
rabajlhar para o progroooo da Aooooiação, ajudando a a t ing i r . | 
ouo iobjo t^voa .oa to tu tár ioo; proot ig ior ouoo i n i c i a t i v a o , com-
àrocor ap Aooomblo iao Goraio o doraa io oolo nido do o. pub Uca o pro 
iov ida o pola ontidpdo, o raantor ura padrão do honra do z o o i v i l i -
fldp..Moompativoia_pora oo principioo. oyangolicoo.. Art.... ,59.). Sora 
iro ju izo dap obrigoçõoo do, quo t rq ta o a r t igo , ou oócioo o f o t i -
òo o oooporadoroo ootão o u j o i r o o r a ) Pagamontoa do ouao raonoa-

% 

.ida do o do âoordb oom o to bola do ar ; t i g cTbõ^WABQ&oqWè 
^ * ^ M * com n o tíxibiJt 

m do oorom olimlnadoo QO f i m do 32 moc gog atr&PK).;íuWie 
o l ibo roçõoo da Dirotor io o acoitar do íõcgS-i.ntado oo onca 

" Q- . ( 

uo lho forom confladoo; c) Comunicar a aoogciQ-ç&p- todao-a 
òp quo mud^í do ondoroço. Capitulo IV- %2&% 62) Oo"o60iooAofo 

•'z 1 A l e x s n d i j .1 e L í n y i a 

ivoo o oooporadoroo pora o f o i t o do roc^itoorito cio oou-^pocplio 
-c %r 1 v f - i i i , / / t :d Si lv 

lividom-00 om ooio catogoriao ro pro 00 nt g-dajC po lef gr'oo lo ' primoi-
' ' , C-Z u J Í . ' 1 . * 1 c i m -1 

•ao lotrao maiuooula do a l fa boto, confe rmf di^oi-imiinEfção^dó ^qu 
1 _ - • ; t ) ' iH V i o r M ' >e;->r'0 1 I 

ro abaixo: Sorio A- Joio Unidado I O O , C C g ^ n ò a l T d d ^ ^ i ^ ^ p ^ ' 
.00,00-Monoalidado-caoal-200,00. Sório L j ó l Á tfHIf.dWS^^l;1131 

pnfarfi 
nota Sfl1 

íonoalidado 3implo o 150,00-Monoalidado caaal-300 r00.Sorio C-Joi 
nidado- 250,00. Mo noo l ido do S imp lo o 200,00-230 noa l ida do oo oal | 
k)0,00. Sorio D. Jóia Unidado-300,00.iMonoalidado Simploo-300,00 
lo noo l ida do Ga ool 600,00. Sorio fi .Joio Unidado 400,00. Mo hoa lida' 

1 , 

oi Slmploo 350,00-Monoalidado ooool 700,00-Sorio P.Joio Unidado 
iÒO.OO.Monoalidado Simploo 400,OO-Monoalidado Ca cal 800,00.Co
lono iò 12 mo000 6.000,00-Pooulio-20 mo000 10.000,00- 49 mo000 | 
p , 1 • 

!0.000,00 -60 mo eoo 30.000,00-Caróncia 12 mo 000 6.000,00-Poou- '. 
.'iòo-20 mo000 15.000,00-40 mo000 25.000.t00-60 mo000 ,40.000, 00-; 

i ' ' 1 

oronóia 12 moooo 6.000,00-Poouliop-20 mo000 20.000,00-40 mo000 
0.000,00-60 moooo 60.000,00.Caronoia-12 moooo 6.000,00-Pooulioii 

, # / ••/ z», 
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20 mo oco 30.000f0b-40*moooo 50.000,00-60 -moooo 80.000,00.Carôn| 
cia-12 moooo 6.000,00-20 moooo 40.000,00 digo Pocúlioo om 401 
moooo 60.000,00- 60 moooo 90.000,00-Caroncia-12 000-6.000,00| 
Pooálioo 20 moooo 50.000,00-40 moooo 70.000,00-60 moooo | | | | 
100^000,00. Oapitulo V- Doo Diroitoo doo oóoioo. Ar t . 78) Sõo 
00 diroitoo doo oócioo ofotivoa: o) Votor o aor votado para 

quaiquor oargo da Dirotorio; b) Propor Spcioo; 0) Dor poro co
roo doo Aooombloiao Goraio; d) Gozar finolmonto do todoo 00 
favoroo o bonofioioo ooncodidoa no ortigo primoiro doa pro oq nl 
too ootatutoo. Ar t . 82) SÕo diroitoo doo oócioo oooporadoroosal 
Votar o oor votado para quaiquor oargo da Dirotorio; b) Pro
por oócioo; o) Dar paroooroo digo Ar t . 89) Sõo diroitoo dooI 
oócioo oooporadoroo: a) Gozar do todoo 00 bonofioioo o fovoroo| 
dioorirainadoa no capitulo primoiro dootoo ootatutoo. Ar t . 92) 
Alom dootoo diroitoo, 00 oóoioo ofotivoo o oooporadoroo torõo 
di roi to a logar o pociilio por morto do acordo com a oioooo da 
Iotra a quo porto noo ,dd oonformidado com o quadro do artigo | 
,n. 6 Paragrafo Únioo- Oo oóoioo ofotivoo o oooporadoroo torõo 
diroi to oom 12 nnnoa lida doo a ura auxil io do Cr$ 5.000,00 para | 
f uno r a l . Ar t . 10) Sorá pr ivi iogio doo oóoioo ofotivoo, a oproojn 
tação do ootandarto por ocooiõo doo funoraio,podondo no ontonti 
oor. lo onoo d ido aoo oooporadoroo, oaoo vo nho a oor nolicitado.Ca' 
p i tú io V I - Do pordo doo Di ro l too -Ar t . l l - 0 oóoio pordorá oouo 
diroitoo noo ooguintoo ooooo: I ) polo dorroopoito gravo ou ha-| 
bituai ao loia aooiaia;!!) pola prátioa comprovada do atoo do-
sonooto; I I I ) por qualquer ofonoa a oooiododo o ooo 00uo d i ro i 
roit00;IV- polo apropriação indolita do valoroo da ontidado;V-| 
pola oiiminação provioto no ar t . 52 lotro A. Art.12- 0 oóoio | 
incuroo noo faltaa proviotoo noo inoiooo I a IV do artigo anto 
r i o r , oó podorá digo oó pordorá 00 oouo diro itoo dopoio do pro'-
vio .0 roguiar proooooo julgado polo Conòolho Superior. Ar t . 13-1 
Dao ponalidadoo impootao por dooioõo o do Conòolho Suporior.Art 
13- Doo ponalidadoo impootao por dooioÕco do Coiaolho Do libora 
tivo: cabo roouroo para o Conòolho Superior. Ar t . 13- Dao peno-] 
Iidadoo impootao por dooioão do Conòolho digo Superior o doot< 

Ipara a Aoaombloia Gorai. Capitulo V I I - Da Adminiatração o Diq-

Itr ibuição do podoroo. Art.-14*- Conatituomoo podoroo oociaio:! 
I I JJLpresenle dm wf\WW f^ 
;|Ao .aaombaoiao G c r o i o ^ l ^ W W j f o j ^ 0 oaoolho 

PrAb A o ao mb lo iao Go-
r ao datao da fundá-

]Do libe rot ivo-. IV- O.Cofcoof faci ̂ i í f b í i l f ^ t - ; 
1 CC 

raio- dividom-oo om: I uj^Sbnoo ,para comotitJW 
ção da Sooio dado o- poi õb*(& "ííovqoíP^ítiir 

_ ^ , , T A 3 r L \ 

IQAQ^-IAOO^OU-J D 
— 1 

Iprootar homo na goao a £ ao|oj3 
Patria ou da Humanidat ÒÍXEE 

1 m 

lhoo Superior o-Dolibai^fiv 

j f i n a quo não oo já d o ^ r $ W d ^ o oo quaio 

Maii 

Puno bro o ,pai'o 
«^ttfltíoo vultoa da* 

loittoslão-^p&rcf-i^loição doo Gonoo-
Fé: :an .'< f i ae rniiaCa^ Moutt 

),IV-.fixtraorBLi^ayc3í^3rtjjpra outroo z^^uzziz?. 
. . t ; ! 1 !. 

ífíT-fif . / * " \ 

ii beiro 

,005 
j n f n c f i t f l 
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o podarão funoionar .om primo i ra convocarão com a ; 
o monoo um quarto (1/4) doo oóoioo ofot ivoa o om oogund 

" V - " ^ 

ima oonvooada oom o prooonço do quaiquor numoro do oooooiodoo'. 
r t . 16- No primoiro domingo do janoiro o do coda bionio r o o l i -

sar-oo-à a oloição para renovação doo podoroo oociaio. A r t . 17-
votoção ooro oooroto o poooool, polo diotomo do oufrogio d i ro-

o. Ar t . 18 - A Aooomblo io Gorai 8 l o i t o r a l oorá prooldido polo | 
rooidonto do Conòolho Superior auxiliado por doio mooárioo do 

jua l i v r o oooolho. Paragráfo Unico- Na f a l t a do Proaidonto do| 
Jonoolho Superior a Aooomblo ia oorá pro oidido por um doo mom -
iroo do moomo Conòolho o, na f o i t a deoto por qualquer um doo | 
óoioo ofotivoo pre oo nto o, oooolhido por aclamação. A r t . 19) So 

ÍQ aooogurodo abooiuta libo rodado do voto, oondo pribida propa 
Sanda o lo i tora 1, duranto ao oloiçõoo no recinto do oodo ooc i a l . 
' a rágrafo Cnico" A d i ro tor io da oooio dodo ro co bo rá or ien tação 
orientação o o p i r i t u o l da Igreja Eva ngo l ica Aoaombloia do Do uo. | 
)o Conòolho s uper io r . A r t . 20- O conòolho o upo r i o r oooolhido po 
loio anoo, ora A ooo rab le ia fíloitoral, oorá oompooto do ura Pro o i 
lo nto , do ura oo oro t á r i o o do doio oonao lhe i r OG oo ra função do-
' " G i 

idrminodo. A r t . 21- Competo oo onoo lho ouper io r i l - Prooidir | 
(odo o oo A ooo rab lo ioo Go r a i o . I I - tomor oonho c ime nto dao denúnci 
ip aprood nto doo peloo oóoioo o .quando oo julgar pr oco do ntoo in i -
í^urar ò roopo otivo proooooo.III- Do o t i t u i r do cargo que ocupa 
jualquo.r outro mombro doo ^onoolhoo que ooto ja iucuroo noo pena 
Lido do o dootoo íSotatutoo, o pura doo ora proooooo regular. Do Con
io lho Deliberativo. Ar t .22- O oonaolho do l iboro t i vo , oooolhido 
>or doio anoo om o lo ição d i ro ta , oorá oompoota de um Pro o ido nto 
Ío ura Vioo-Pro oido nto, do doio Socrotorloo, 1° o 29. do doio Te
soure i roo , 12o22 ,G do doio mombroo oora denominação o opo c i f ioo 
io o orapo t i nd o- lho o % I ) Rounir-oo, irapro tc rivo lmo uto ào 14 hora o 
ioo primo iroo domlngoo e torce iroo do oada mo o. I A - Dor cabal o-
tooução ào dooioÕoo do ^onoolho S u p e r i o r . I I I - Adrainiotrar a oo-
iiodado ora tudo o quo dio oor roopo i t o ao oou progromo. IV- Julga 
ioo tormoo dootoo ootatutoo oo propoota o doo novoo oócioo.V-J ul-
^ r ao oonoooõoo do pecúl io o aux i l io fúno r a l o a u x i l i o digo 1; 
uno r a l do oonformidado oora o diopooto no a r t . 9. V I - Convocar |. 

arE5<*f 

io Aooomblo ioo Goraio.XXJ^Apiicar aoo a oao 
jootao por ooto fiotatt©«VI[^^^o^o,^,!) 
íonoolho quo o vonha c fafííEWÂrf J 
;õo. Art. 23- Oo mo mbi OB&xfo C onoo ibo Dol 
roojoitoo. Do VvQQlàot ^rM^y^^oG.qm^tp] 

iar ao ooooõo o o xtro oi| AjSA7^ooAiq.uoAdJJ\ÍÍ,u iMmJ-R&m^̂  convivonoio 
e-ipõdiouto ^(la"j(io%i^i^^Õo; c) aooiaar do-

iodou oo po noo im-
do poqoo do 

' rclQtório do oua goo 
^totivo podorõo oor 

tridonto so) convo 

locial. b) do opa o har y 
, J , - J- , ! ' s , " ' d < n ^ jLc fBds Mourn , 

ÍOÍD do a prova da o ao f tao daa qo o o oo o ;< «â v iganttao r om ordom aa 
— : ^ J f i ! - xflBWBJJBBSaaBBBBB^ 
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ooooõoo, ouopondonclo-oo quando oo - torna rom tumultuoooo; c) vo-
| r i f i c a r ao oontao da o ntidodo, o autorizar quando for o oaoo,o 
roopootivo pagamento; f ) oooinar juntamente oom o tooouroiro o 
ooorotório, todoo oo t í tu loo do dividao do Aooooiação;g) ropro 
oontar a Aooooiação om juizo ou foro dolo ou fazo-lo por moio 
do advogado; h) tomar por fim quaiquor inioiativa ro fo ro nto ao 
problema o da entidodo o pugnar polo melhoramento da mo dma. Do 
Vioo-Prooidonto. Ar t . 25- Compete oo Vico-Prooidonto oubotitui 
0 Pro oido nto om oouo impedimentoo, bom como om ouao a uoo no iao. 
Do primeiro 3oorotario. Ar t . 26- São otribuiçõoo do primoiro 
ooorotório: a) organizar o manter om boa ordom o arquivo aoci
a l , polo quál ó rooponoávoi; b) rodigi r , aooinar o oxpodir,au
xiliado polo oogundò ooorotário todo a oorroopondonoia aocial, 
"a qual dovo f ioor dovidamonto oopioda; o) lavrar ao atao dao 
ooooõoo o ló-loo noo rouniõoo imodiatoo; d) fazor o leitura do 
oxpedionto dao ooooõoo, o tranomitir ao oou ouoo ooor, no meomo 
ou no dio imediato ao do poooo dooto , mediante inventario tu
do o que perto nco r a Aooociação. Do oogundo Secretario. Ar t . | 
27- Ao pogundo ooorotório oompoto oubotituir o primoiro So cro-

tór io om oouo impodimontoo o auoonoiao. Do Primoiro Tooouroiro 
Ar t . 28- do primoiro Tooouroiro, o quom oabe a rooponoqbilido-
do do 'todoo oo voíoroo oooiaio, oob ouo guarda compoto: o)ar-
ro cadar ao rondao da Aooociação, qualquer que ooj a a oua oopó
oio ou origom; b)ofotuar o pagamento dao oontao legalmente au
toriza dao o ter om ordom oo roopootivoo comprovantoo; c) roco
lho r om caderneta prõpria ao Banco proviamonto indicado polo 
Prooidonto do Conòolho Doliborotlvo, oo ha voreo da Aooociação 
não podendo oonoorvar cm oou podor importância ouporior a &$ 
&$ 1.000,00 (hum mil cruze iroo); d) tor oocriturado, obaoluta-
monto om dia oo livroo do Teoourario, oxibindo-oo na primeira 
ooooão do cada moo ao o aamo do Conòolho Do libo rat ivo; o) opro-
oohtor noooo oportunidade o balanço menoal do movimento finan 
coiro cora .o roopoctivo parecor do Conòolho Fiocsl; f ) omitir o 

i|aooin'or chequoo, quo dovorão oor vioodoo pelo Pro oido nto . Po 
Segundo Tooouroiro. Ar t . 29- Competo oo Segundo Tooouroiro: a) 

ÍSubpt i tu i r o primeiro Tooouroiro ora oouo impedimentoo o a uoo n-
loioo. Do Conoelho Piocal. Art , 30- O panoeJlWaSld** 1 ocra cora 
1 ' i "| & presente cópra Tny 

3oto do treo mombroo q6Pwquti(*& wmiipotfffxtíjé 
jloloitoo por votoo indii á i f s - Wièfa ^onoorai 
il rat ivo, dontro oo oõoic aj^rativoo, oompot: mo noo lmo hto ,toda o poocilfUSí 

I I — » ^ « « ^ - ^ s 
do opo oao da Aaaoclação, ílsvair, obrigai' 
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^ f t t i t o o digo 
"orior o % Hbo 
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i ao Conòolho Do libo rat i v o , quaiquor irro^gularidado quo 
f i c a r na Tooouraria, oob pona do aooumir roopotioabilid 
l i da r i a com o Tooouroiro. Capitulo V I I I - Do Património S 
a l . A r t . 31- 0 Património G oo rondimc ntoo da ooclo dodo o^rõo 
i l imitadoo o forma doo do bo no quo forom oondo cid q u i r i doo ou | 
doa d oo fdo ofortoo, do donativoo o dao mo noo lida do doo oóoioo 
bom como doo produt oo do t i t u loo do propriodadc quo vonho a 
pooouior. A r t . 32- A Aooociação podoro diopor livromonto do 
oouo bo no pora a r e a l i z a ç ã o doo f ino o quc oo do o tina oondo 
quo , para a aquioição ou o lino o ção digo alic nação do imóvoia 
ao to rna rá noooooário o dovida au tor ização da Aaoombloia Go
r a i . Capitulo IX- Diopooiçõco Goraio- Ar t .33- Gm oaoo do dia
aolução da Aooociação, o oou património oorá revertido om f a 
vor do outro i n o t i t uição com ao mo oma o f ino lido deo, doado quo 
poooua o oarátor ovangolioo. A r t . 34- A Aaaooioção P i lan t rópi 
oa fi vangc.lica, f a r á ino ta lar núclcoo nao cidodõo do I n t e r i o r ] 
do fi otodó, nomeando para iooo ogo nto lívangolico pegar oo oó
oioo o fazor a r recadação , dando para iooo uma comioooo dc 25# 
(vinte o cinco por cento), e ficando oubordinocoo à oo do da 

' oooiodado nooto capi ta l a eoteo fiototutoo. A r t . 35- Oo caooo 
• omioooo oorão roooividoo polo Pro oido nte do Concelho Delibera

t i v o dooto Aooooiação. A r t . 36- Oo pro 00 nto o fiotatutoo oó po-
1 i 

! dórao- oor' re f orma doo no-todo o em parte, doio anoo apoo» a . oua 
publ icação no Diário O f i c i o l do Gatado. A r t . 37- O Prooonto 
fiotatuto f o i aprovado em Aooomblcia Gorai do dia 16 do agooto 
do 1964.(o) Bczal iol Teixeira do Caotro-Prooidontc a) Antonio 
Lopo o Golvão-Vico Probidonto-a) Jooo' De u ode d i t Fa r ia o-19 Se
c r e t á r i o , a) Antonio Roberto P.Gomoo-19 Tooouroiro.a) fimilia-

r o . . ~ _ 

no Porreira da Coata. a) António Alvea de Oliveira o Antonio 
Lopo o Ga ivão-Pro oido nto om exercicio. fira o que oe continha 
om o reforma doo fi ota tut 00 para aqui bera o fielmente tranocri-
too oom o mo oma pontuação e ortografia. Dou fc'. Fortaleza, 16 
do ootombro do 1964. Pagou da taxa do Providencia CrS 69,00.fio-
orovi o oooino. A oub-Oficial do Rogiotro:JoIdo nira Marquoo dc 
Lima. Subocrovo o aoolno. O Oficial Carloto Perge nino Maia. Q 
(UL^Lc^ote JÍ1 u+scteAt. 6>3 o^jj/yyyaAÇo 
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1° Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas 
Av. Padre Antônio Tomás, 920 - Aldeola 
Tel. (PABX) 268.1727 - CEP 60140-160 

Fortaleza - Ceará 

llobcrto Fiusa Maia 
OFICIAL DO REGISTRO 

llodrigo de Paula Pessoa Maia 
OFICIAL SUBSTITUTO 

O BACHAREL EM DIREITO ROBERTO FIÚZA MAIA, OFICIAL DO 
Io REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS 
DESTA CIDADE DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
TÍTULO VITALÍCIO, ETC., certifica, por solicitação verbal da parte 
interessada, que do Microfilme no livro "A" de Registro Civil das Pessoas 
Juridicas sob o n0 30384 em 29 de outubro de 1996, consta a averbação da 
reforma do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA 
EVANGÉLICA-, sociedade civil, registrada neste Cartório sob o número 
833 de 08 de abril de 1954, com sede e foro juridico nesta Capital, ficando 
assim, fazendo parte integrante e inseparável do seu prúnitivo Estatuto 
Social. O referido é verdade. Dou fé. Fortaleza, 29 de outubro de 
1996^UAÒTAP/JA^ S ÍIAA/^IA) 
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ABBISTÊNClA 

MÉDICA 

DENTARIA 

JURÍDICA; 

FUNERÁRIA 

EDUCACIONAL 

EXAMES 

l ORATORIAIS 

Associação Filantrópica Evangélica 
FUNDADE EM 03/04/1054 — 80B O K * 8liS 

DE UTILIDADE PÚBLICA, 8 0 8 O N.* 3873 DE 29.12-1964 
C. Q. C. 07.154.941/0001.30 

ESCRITÓRIO — SEDE PRÚPRlAi RUA TEREZA CRISTINA, 670 
FONE t 228-85 50 - CEP 60.016-140 - FORTALEZA - CEARÁ 

Artigo 33 letra A. Passa a ter o ftejguinte teor* 

ITo oaso de dissolução da Associação seu património se

rá revertido emt favor dõ outr^ instAtulçSo r oom as mesmas fina» 

lidados, desde que esteja Inscrito no Consellio Naoionai de As

sis tência Social - CNAS, 

l P m # ! 8 1'-KGISfROCIVIL OAS PESSOAS JURÍDICAS 
I V I ATA Av Pe. António Tomás. 920 

I T A m n Tel. IPABX) 268-1727 
Aprea an todo ho|a. protocolado a ovarbodo am 

microfilma no livre A do Ragittro Clvll doa Paaaoal 
Juridtca» «ob o NOmoro ^ ^ 3 ^ 4 

T ^ d * " , 
Joaquim BarroEi Sobrinho 

- Secrotório -

A 

% S f ^ o S ^ ^ ^ t e R y i t W ^ Mairton ^elix Ferreira 
- Presidente • 
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1° Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas .Jurídicas 
Av. Padre Anlõnio Tomás, 920 - Aldeola 
Tel. (PABX) 268.1727 - CEP 60140-160 

Forialeza - Ceará 

Iloberto Fiiign Maia 
OFICIAL DO RIIGISTRO 

Rodrigo de Paula Pessoa Maia 
OFICIAL SUBSTITUTO 

O BACHAREL EM DIREITO ROBERTO FIÚZA MAIA, OFICIAL DO 

I o REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS 

DESTA CIDADE DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, POR 

TÍTULO VITALÍCIO, ETC.. Certifica, por solicitação verbal da parte 
interessada, que do Microfilme no livro "A" de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas sob o n0 30774 em 04 de novembro de 1996, consta a averbação 
da reforma do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA 
EVANGÉLICA, sociedade civil, com sede e foro jurídico nesta Capital, 
mediante a qual adquiriu personalidade jurídica depois dc satisfeitas as 
formalidades legais. O referido é verdade. Dou fé. Fortaleza, 04 de 
novembro de 1996. ^ A ^ ^ A ? £ QM/MI 
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ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

DENTARIA 

JURÍDICA 

FUNERÁRIA 

EDUCACIONAL 

EXAMES 

l ' - I R A T O R I A I S 

tmm 

Associação Filantrópica Evangélica 
FUNDADE EM 03/04/1054 — SOB 9 N.' 81)3 

d k UTILIDADE PÚBLICA, SOB O N.* 2873 DE 29-12-1964 
C. Q. C. 07.154.041/0001-90 

ESCRITÓRIO — SEDE PRÓPRIA. RUA TEREZA CRISTINA, 670 
FONEi 338 55 50 - CEP 60.016-140 . FORTALEZA - CEARÁ 

Artigo 35» 36 passará a ter o seguinte teôr* 

a. 
Art* 35- Aos membros do wua elho Superior, C ons ^ 

m 

lho Deliberativo, Conselho Fiscal e Conselho de Sindicância & 

vedado receber qualquer renumeração ou subsidios dos cofres s£ 

oiais, sendo seus serviços prestados gratuitamente e conside

rado oomo relevantes, não podendo entretanto receber dividen

dos. 

Paragrafo Segundo - í vedado distribuir lucros, 

vantagens ou bonificações aos seus dirigentes* associados, de-

pendentes ou mantenedores, sòb nenhuma foraia, sendo seus ser

viços prestados gratuitamente e considerado relevante para a 

ASSOCIAÇÃO. 

Art, 36 - Os rendimentos da Associação serão 9 

aplicados integralmente na assistência médica, jurídica, den

tária, oftalmológica, funerária, escola a seus associados ou 

na medida do possivel aqueles que nescessite de assistência e 

na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no 

território Naoionai. 

!WGISN0 CIVll DAS fESSOAS JURÍDICAS 
Av Pe. Antônio lomás, 920 

Tel. IPABXI268-1727 
Apr«i*ntado ho|«. protocolado . av.rbado #m 

mlcrofllm* no I ro A do Roglitro Clvll da i Pouoa i 
Jurídica, tob o 40maro 

JZ 
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30774 
teler^DífrOT rè|||lslro 
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airton Pelix Ferreira 
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DEMONSTRATIVO DA RKCJilTA K DPSPESA , DA FUNDAÇÃO E AfirasTÊNClA 

A MATElíWIÍiAOK E l INFÂNCIA DE ITAREMA, R M L I ADO NO mi^OJ 
* •* 

01.01.97 a 31 .12 .97 Í 

K f lE C E I T A 

JANE] RO/97 RO 

FEVEREJ RO/97 RS 

MARÇO/97 RS 

ABRIL/97 R$ 

MA 10/97 RS 

JUNHO/97 RS 

JULHO/97 RS 

AGOS SO/97 RS 

SETErvlBRO/97 RS 

OUTUBRO/97 RS 

NOVEMBRO/97 RS 

DE EMBRO/97 RS 

9^43,50 

8.990,86 

10.115,18 

10.120,42 

9.37b,40 

12,115,19 

12.318,80 

12.900,00 

12.800,78 

13.U4,17 

14.890,90 

TOTAL RS 133*474,10 

DES ESA 

JANEIRO/97 

PEVElíEIHO/97 RS 

MAfíÇO/97 RS 

ABRIL/97 RS 

MA 10/97 RS 

JUNHO/97 RS 

JULHO/97 RS 

AGOSTO/97 RS 

SETEMBRO/97 RS 

OUTUBRO/97 1 R8 

NOVEMBRO/97 RS 

DE/.EMBRO/97 RS 

8.240,30 

7.897,20 

8.130,40 

9.460,30 

9.130,40 

10.110,10 

12.140,90 

12.990,70 

11.980,76 

12.110,18 

13.000,40 

_17 ;161X40 

TOTAL RsLU?» 3£3. lQ4 
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A presente cóplb fotostótica 

conlere com o original exibido nestas 

noias. Dou ló. 
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R E S U M O 

SALDO DO EfflSRCICIO Dfi 1996 RZ 1.847,77 

TOTAL RECEITA DE 1997. . . . 33^474110 

TOTAL Uãálãildl 

TOTAL DA DESPESA DE 1997 R$ 132.353,04 

SALDO PARA EXERCÍCIO DE 1998 g$ = :_ =2 í968 é83 

TOTAL gLl^WgWZ 

^ 
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ITAREMA(CE), 31 BE DEZEMBRO DE 1997 
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PRESIDENTE 

A presenie cópia fotostática 

conlere com o originai exioiao nestas 

noias. Dou té. 
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I(SI.A'.L'(ÍJlIO Piif> ATIVIDADES DA PUNDAÇÍO Di ASSISTÊNCIA A MATER

NIDADE E A INFÂNCIA DE ITAREMA, RELATIVO AO EXKRCICIO D E 

1997. 

R E L A T J R I O 
& 

Injovoes 

Curativos 

Rst irada de P ntoe 

Aerosol 

Suturas • # 

Pequena Cirrugias • 

Partos Normal 

Verificação de Pressão , 7.560 

Partos C/Peto Morto , 2 

3.240 

2.880 

2.320 

1.600 

2.520 

5 

384 

e '̂ 

376 

CL > NICA GERAL 

Pneumonias 

Entero-InfeoçSo 

Crise Hipertexlno 

Diabetigo 

Crise Anmatioa 

Insuficiência Cardíaca 

AVC 

Pieconofrites 

1.440 

1.800 

1.080 

264 

20 

144 

8 

82 

ITAREMA(CE), 31 DE DE/EMBRO DE 1997 
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A presente cópio fotostótica 

confefe com o originai exibido nestas 

notas. Oou té. 

FRANCISCA SALES REGADAS DA SILVA 

PRESIDENTE 

Em Tesiemunho 
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FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À -MATERNIDADE E Á INFÂNCIA DE 
ITAREMA " DONA FRANCISCA REGADAS" 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 

DA DENOMINAÇÃO, FINALIDADE E SEDE 

a 
m 

si 
ox : 

Art. 1.° - A Associação de Assistência à Maternidade e à Infância de Itarema 
"Dona Francisca Regadas" de Itarema, transformada em Fundação, em 15 de janeiro de 1993, 
neste distrito de Itarema, Município de Itarema, Estado do Ceará, é uma Entidade civil e 
filantrópica, sem fins lucrativos, constituída de ilimitado números de sócios, pessoas físicas ou 
jurídicas, e com duração por tempo indeterminado. 

Parágrafo Único - A fundação tem sede no Município de Itarema, e foro na 
cidade de Itarema. e reger-se-á por este Estatuto. 

Art. 2.° - A Fundação tem por objetivo: 
I - Prestar cuidados primários de saúde, tendo como ponto de relevo a 

assistência matemo-infantil, com atenção especial ao parto, promover 
palestras com idosos, pratica de artesanato e assistência ao menor carente. 

Art. 3.° - No cumprimento de seu objetivo, a Fundação poderá firmar convénios 
com entidades públicas e pnvadas. 

Art. 4.° - Para o seu funcionamento, a Fundação contará com recursos oriundos 
de seu quadro social e daqueles resultantes de convénios firmados, auxílios ou subvenções 
provenientes dos governos, federal, estadual ou municipal e doação por pessoas físicas, 
jurídicas e legados. 

CAPÍTULO II 

DOS SÓCIOS, SEUS DEVERES E DIREIROS 

Art. 5.° - A Fundação, contará além dos sócios beneméritos e fundadores, sócios 
efetivos. 

I - EFETIVOS, são aqueles que sujeitam-se ao pagamento de uma importância 
mensal estabelecida pela diretoria. 

Parágrafo Único - São sócios Fundadores as pessoas que participarem da 
reunião de constituição da Fundação. 

tesouraria: 

Ac araú-C 

Art. 6.° - São Direitos dos sócios Efetivos e/ou Fundadores quando quites com a 

I - Votar e ser votado para a Diretoria e para o Conselho Fiscal; 
II - Requerer a convocação de Assembléia Geral Extraordinária; 
III - Propor novos sócios. 

At. 7.° - São deveres dos sócios Efetivos e/ou Fundadores: 
I - Zelar pelo bom nome da Fundação, seu patrimônio e envidar todos os 

esforços para a consecução de seus objetivos; 
II - Pagar pontualmente sua obrigações pecuniár ias^^ 

É̂Ç« 
•*SESi<v JíS 

v JmssA^ 
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CAÇÃO 
:LIPE ROCHA 

Apresenfe^tocópiojbonfere 
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com o original 
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MARIA DA PENHA CUNHA 

FRANCISCA JAQUELINE 

RAMOS 
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CAPITULO 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 8.° - As ASSEMBLÉIAS Gerais são: 
I - Ordinária - Convocadas pelo Presidente, no primeiro trimestre de cada 

ano, para: 
a) Examinar e aprovar as contas e o balanço do exercício anterior; 
b) Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal, quando necessário. 

II - Extraordinárias - Convocadas a qualquer tempo, pelo Presidente ou por 
no mínimo metade dos sócios com direito de voto. 

Art. 9.° - As Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias deliberarão, 
validamente, em primeira convocação, com a presença da metade dos sócios com direito a voto. 

§ 1.° - As Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão comunicadas 
aos sócios com antecedência. 

§ 2.° - As decisões da Assembléias Gerais são soberanas e irrecorríveis e 
somente poderão ser reformuladas por outra Assembléia Geral. 

CAPÍTULO IV 

DA DIRETORIA E SEUS MEMBROS 

Art. 10.° - A Diretoria, é composta de um Presidente, Um Vice-Presidente, um 
Primeiro Secretário, um Segundo Secretário, um Primeiro Tesoureiro, um Segundo Tesoureiro, 
eleitos pelo mandado de 04(quatro) anos, em Assembléia Geral Ordinária. 

Art. 11.0 - Á Diretoria compete: 
I - Administrar a Fundação, cumprindo e fazendo cumprir as suas 

disposições regulamentares e defendendo os seus interesses; 
II - Apresentar, anualmente, a Assembléia geral Ordinária, o relatório da 

Fundação e as contas e o balanço correspondente ao exercício anterior, 
após o necessário exame e parecer do Conselho Fiscal; 

III - Resolver os casos omissos neste instrumento, cabendo, todavia, a 
qualquer interessado, o direito de recorrer a Assembléia Geral; 

IV - Convocar Assembléia Geral; . >.. 
V - Aprovar o orçamento anual; 
VI - Baixar resoluções. 

CAPÍTULOV 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Art. 12.* - São atribuições do Presidente: 
I - Representar a Fundação; 
II - Convocar Assembléias Gerais, reuniões ordinárias e extraordinárias; 
ill - Apresentar o orçamento anual da Fundação, para aprovação em 

Assembléia Geral Ordinária; 
IV - Autorizar o pagamento das despesas contraídas pela Fundação, 

conjuntamente com o tesoureiro; 
V - Prestar, anualmente contas de sua gestão. 

A U 
CART, 

A presente 
que me fo 
Em testerrjunh 
Acoraú-C 
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CAÇÃO 
LIPE ROCHA 
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Art. 13.° - São atribuições do Vice-Presidente, Segundo Secretário e Seçfundo 
Tesoureiro: 
I - Substituir o Presidente, Secretário, Tesoureiro, respectivamente em suasí/^Uv^X 

faltas e impedimentos; 
II - Auxiliar os mesmos, na execução de seus encargos. 

Art. 14.° - São atribuições do Secretário; 
I - Substituir o Vice-Presidente; 
II - Lavrar as atas das reuniões da Oiretoria e das Assembléias Gerais; 
III - Redigir, organizar e assinar a correspondência social e demais papéis e 

documentos da Fundação, exceto os referentes a tesouraria; 

IV - Assinar, com o Presidente e o Tesoureiro, os tituios dos associados. 

Art. 15." - São atribuições do Tesoureiro: 
I - Arrecadar os fundos sociais, receber as doações e subvenções, 

movimentar as contas bancárias conjuntamente com o Presidente e 
exercer a guarda dos valores da fundação; 

II - Manter, sob guarda, todos os papéis e documentos referentes ao 
movimento financeiro; 

IN - Efetuar os pagamentos autorizados pelo Presidente. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 16.* - O Conselho Fiscal se compõe de 3(três) membros efetivos e dos 
respectivos suplentes, escolhidos dentre os associados e eleitos juntamente com a Diretoria. 

Art. 17." - São atribuições dos membros do Conselho Fiscal: 
I - Examinar os livros e papéis da fundação, especialmente as contas e o 

balanço da gestão financeira da Diretoria, dando parecer a fim de que 
sejam apreciados e aprovados em Assembléia Geral Ordinária. 

CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 18.° - O patrimônio social é constituído dos bens móveis e imóveis e 
semoventes e quaisquer valores que tenham ou venham a ser adquiridos. 

Parágrafo Único - Em caso de insolvência da Fundação, todos os seus bens, 
ficarão para serem utilizados pela Associação Filantrópica Evangélica com sede em Fortaleza, 
sito á Rua Tereza Cristina n.° 570, sede própria. 

Art. 19.° - Constituem receitas as contribuições dos sócios, as rendas 
patrimoniais, os auxílios e subvenções, doações, legados, recursos oriundos de convénios e de 
quaisquer outras origens. 
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. CAPÍTULO Vlll 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 20.* - O ano social coincide com o ano civil. 

s 
/ A r W\ 

4/ 

% . 

Art. 21 . 0 - Os integrantes da Diretoria e do Conselho Fiscal não poderão receber 
honorários, proventos ou vantagens a qualquer tipo. 

Fiscal. 
Art. 22.* - É permitida a reeleição dos membros da Diretoria e Do Conselho 

Art. 23* - Este estatuto só poderá ser reformado decorrido o prazo de 04 
(quatro) anos de sua aprovação, salvo se para adaptar-se a legislação especifica do país. 

Art. 24 * - Os casos omissos, serão resolvidos pela Diretoria. 

Art. 25* - Os membros da Atual Diretoria e do Conselho Fiscal, exercerão seus 
mandados até 31 de dezembro de 1996. 

Art. 26." - O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral realizada em 
27 de janeiro de 1993, e será registrado de acordo com a legislação em vigência. 

i K /- J\ K 
' / . \>4,^c^J^%;/ ^y p^-^A-C/ ^. 
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FUNDAÇAO DE ASSISTÊNCIA A MATERIDADE 
E A INFÂNCIA DE ITAREMA 

"Dona Francisca Regadas" 
Rua Menino Jesus, S/N-C.G.C 05.223.284/0001 -07-ltarema-Ceará 

ADITIVO AO ESTATUTO DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA Á 
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ITAREMA "DONA FRANCISCA REGADAS" 

O ARTIGO 18.°, Parágrafo Único, passará ater o seguinte teor: 

Art. 18.° 
Parágrafo Único - Em caso de dissolução da Fundação, todos os 

seus bens, ficarão para serem utilizados pela Associação Filantrópica 
Evangélica com sede em Fortaleza, sito à Rua Tereza Cristina n.0 570, sede 
própria. 

Itarema (CE), 14 de maiode 1998. 

FRANCISCA SALES REGADA£$A SILVA 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DK ACARAÚ G/^ 

OTÁVIO FELIPE ROCHA, 2o Notário, Registrador de Imóveis, de 
Protestos, do de Títulos e Documentos, Pessoa Jurídica e do de Hipotecas da 
Comarca de Acaraú, do Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. 

Certifico como me faculta a Lei e a requerimento 
verbal da parte interessada que dando busca neste Cartório de Imóveis a 
meu cargo, constatei oue acha-se de v i dame nte regis trado sob nfi 353. 

à;-. fls.161,do l i v r o A-4(lte£ictro de Poc soas J u r í d i c a s ) , cz: data 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE L E I N" 05/98 

APROVADO EM VOTAÇÃO ONICA 
Em lAdo Ok de 199 A Considera de Utilidade Públiu a Fundação de Assistência 

Y — — — — — à Matprn\t\at\p p à Infânc ia rln Itarema "Onna Franriusra à Maternidade e à Infância de Itarema "Dona Francisca 
Regadas". 

U SECRETÁRIO 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Considera de Utilidade Pública a Fundação de Assistência à Maternidade e à 
Infância de Itarema "Dona Francisca Regadas", entidade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro 
jurídico na cidade de Itarema-Ceará. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 10dejunho de 1998. 

/ / / / ' 

^ * PRESIDENTE 

RELATOR 

x"*" 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



APROVADO EM VOTAÇÃO INICIAL 
Em 3 de Jynlifi de 19^9 , 

• * d f -^KF 1 AWlO 

APROVADO EM VOTAÇÃO FINAL 
Em 70de nho de 159 t , 

i V SECRETÁRIO 
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AUTOGRAFO NUMERO VINTE E NOVE 

Considera de Utilidade Pública a Fundação de Assistência 
à Maternidade e à Infância de Itarema "Dona Francisca 
Regadas1'. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Considera de Utilidade Pública a Fundação de Assistência à Maternidade e à 
Infância de Itarema "Dona Francisca Regadas", entidade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro 
jurídico na cidade de Itarema-Ceará. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 10 de junho de 1998. 
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PRESIDENTE 
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DEP. WELINGTON LANDIM 
I o SECRETÁRIO 
DEP. RICARDO ALMEIDA 
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